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Tabela de Valores e Prazos 
Validade: projetos abertos à partir de 01/10/2012 
 
 

Metodologias e prazos 
 

Metodologia 
Prazo 

Consulta* 
Prazo 

Projeto** 
DGR – Discussão em Grupo  10 dias 30 dias 
CBC – Clínica de Bens de Consumo  10 dias 30 dias 
USB – Teste de Usabilidade  10 dias 30 dias 
EIP – Entrevista Individual em profundidade  30 dias 45 dias  
CLO – Central Location  30 dias 45 dias  
APR – Avaliação de Propaganda  30 dias 45 dias  
CDB – Clínica de Bens Duráveis  30 dias 45 dias  
 
Valores para todas as metodologias 
 

Tipo de Consulta 
Consulta Básica R$ 5,01 
Consulta Listagem  

R$ 6,26 

(documento de identidade só é inserido após a realização do 
grupo) 
 

Dados Opcionais (Descontos) 
Preenchimento do CEP -R$ 0,32 
Preenchimento do CPF -R$ 0,87 

Prazo e Participação (Descontos) 
Participante - Prazo Consulta -R$ 3,13 
Participante – Prazo Projeto -R$ 0,47 
Não Participante – Prazo Consulta -R$ 0,27 
Não Participante – Prazo Projeto R$ 0,00 

Utilização do CRQ  
Taxa anual (conforme previsto em contrato) R$ 48,00 
 

 
* Caso a inclusão dos candidatos (inserção do status de PARTICIPANTE ou NÃO 
PARTICIPANTE) no projeto seja realizada neste prazo, a consulta recebe desconto 
segundo tabela de valores. 
** Prazo para FECHAMENTO do projeto. Após este prazo não é possível realizar 
consultas neste projeto. 
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Filiados ABEP:  empresas associadas à ABEP usuárias do sistema CRQ terão 10% de desconto 
sobre o total de cada projeto. 
 
 
Informações sobre o pagamento do CRQ 

 
Todo início do mês é gerada a nota fiscal eletrônica, com a soma dos valores dos 

projetos fechados no mês anterior, e enviadas ao email cadastrado na prefeitura. 
 
Os boletos possuem vencimento para todo dia 20 do mês, e são enviadas por correio, 

junto da nota fiscal e fatura, no endereço cadastrado pela empresa na ABEP. 
 
Caso não receba o boleto até dia 15 do mês, pedimos que entre em contato com a 

ABEP. 
 
O não recebimento ou atraso do boleto, devido a problemas nos correios e/ou 

alteração de endereço sem aviso prévio, não isentará a cobrança de multa e juros. 
 
Caso o valor não tenha sido pago até o último dia do mês do vencimento do boleto, a 

empresa será bloqueada por atraso de pagamento. A liberação para utilização do sistema será 
realizada mediante a apresentação de comprovante do pagamento. 
 
Qualquer alteração cadastral deve ser notificada à ABEP pelo email: crq@abep.org 
 


